
1. Objeto da Contratação:

ITEM QTD UF EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3
VALOR

UNITÁRIO
VALOR ESTIMADO

1 24 SVÇ R$ 1.998,00 R$ 2.280,00 R$ 2.520,00 R$ 2.280,00 R$ 54.720,00

R$ 54.720,00

1.3.1 EMPRESA 1  - ALTHVA TECNOLOGIA

EMPRESA 2 - LR SOLUÇÕES

EMPRESA 3 - NSP Tecnologia Sistemas e Máquinas Ltda.

1.4  Tendo em vista que a contratação do objeto em lide envolve modelo específico, não foi possível priorizar os itens I e II do Art. 5º, da IN 65/2021, sendo necessário realizar pesquisa com base no inciso IV do Art. 5º, da IN 65/2021.

VITOR DE SOUZA AZEVEDO

Segundo-Sargento (ES)

Seção de Requisição

1.2 Fontes de pesquisa utilizadas (Art. 5, da IN 65/2021): (   ) I - Painel de Preços;  (   ) II - Contratações similares feitas pela Administração Pública;  (   ) III - Dados de pesquisa publicada em sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  ( x ) IV - 

Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores;  (   ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

1.3 A documentação comprobatória que compõe a presente Pesquisa de Preços segue anexa a este Relatório.

1.5 O método para obtenção do preço estimado foi a mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços. Tendo em vista que a contratação do serviço em lide envolve modelo e ano específico de veículo, não foi possível priorizar os itens I e II do Art. 5º, da 

IN 65/2021, optando-se por realizar pesquisa com base no inciso IV.

APÊNDICE III - ESTIMATIVA DA DESPESA - PESQUISA DE MERCADO

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Instalação e licenciamento de software para gerenciamento de sistema de controle de acesso por reconhecimento facial, 

compreendendo:

- Implantação da solução, incluindo instalação, configuração, parametrização e migração dos dados existentes para o novo sistema; e

- Prestação de serviços continuados de suporte técnico especializado, manutenção preventiva e corretiva do sistema pelo período de 24 (vinte 

e quatro) meses, abrangendo o software de gerenciamento, as catracas eletrônicas, leitoras faciais e demais equipamentos e periféricos 

vinculados à solução.

VALOR TOTAL

1.1 O presente relatório é resultado da pesquisa de preços acima discriminada, em cumprimento ao determinado pela Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, bem como em conformidade com a Instrução Normativa n° 65/2021, de 7 de julho de 

2021.
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